
DECRETO 803/2023 

"SUSPENDE DECRETO Nº 800-2023 

O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. LEVI MARQUES DE SOUZA, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Orgânica Municipal com 

alterações introduzidas posteriormente; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica suspenso o decreto 800-2023, que altera o horário de trabalho 

dos servidores do Município de Brejetuba-ES, das 08h às 12h. Retornando o 

horário de 08h às 16h. 

Art. 2° - - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 

efeitos a partir do dia 01/1 1/2023, revogadas as disposições em contrário. 

, _ _ ~t>a-ES, 01 de Novembro de 2023. 
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Pu~a n~ quadro de avisos da Prefeitura Mu~al de Brejetuba-ES, 01 de Novembro de 2023. 

SER~TIG 
Chefe de Gabinete de Brejetuba/ES. 
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